
Relatório gerado no dia 23/02/2026 12:02:06    (IP: 170.150.222.252)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.330,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.330,00

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
CNPJ: 22.981.096/0001-59 Responsável: Gleyciane freitas de melo Matrícula: 0000053 Telefone: (94) 3433-3824

Departamento: Licitação

Relatório de Cotação: Contratação de Empresa Especializada em Locação de Softwares de
Gerenciamento, Manutenção, Alimentação de dados e Controle de Site.

Pesquisa realizada entre 23/02/2026 09:37:21 e 23/02/2026 11:00:58

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: Contratação de Empresa Especializada em Locação de Softwares de Gerenciamento, Manutenção, Alimentação de dados e Controle de Site, para atendi
mento da Lei de Acesso à Informação (LEI 12.527/2011), Termo de Ajustamento de Gestão e Atricon – Radar Nacional

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

3 / 3 12 R$ 1.330,00 (un) - R$ 1.330,00 R$ 15.960,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 13.224.852/0001-04 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANSANCAO /
1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANSANCAO

13224852000104-
1-000021/2025

22/05/2025 R$ 1.460,00

2 01.740.489/0001-09 - MUNICIPIO DE SITIO D'ABADIA / 2 - MUNICIPIO DE SITIO
DABADIA

01740489000109-
1-000321/2025

17/03/2025 R$ 1.200,00

Valor Unitário R$ 1.330,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 Câmara Municipal de Campo do Tenente CMCT-22025-
Processo
inexigibilidade

02/10/2025 R$ 1.330,00

Valor Unitário R$ 1.330,00

Valor Global:  R$ 15.960,00
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Item 1: Contratação de Empresa Especializada em Locação de Softwares de Gerenciamento, Manutenção, Alimentação de dados e Controle de Site, para
atendimento da Lei de Acesso à Informação (LEI 12.527/2011), Termo de Ajustamento de Gestão e Atricon – Radar Nacional

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais R$ 1.460,00

CNPJ: 13.224.852/0001-04

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANSANCAO / 1.01.01 - CAMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANSANCAO

Objeto: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de locação de sistema em
Tecnologia da Informação, incluindo servidor de hospedagem e pacote de software web
(Site institucional, Portal da Transparência e Sistema de Orçamento Participativo,
Sistema de armazenamento de atos oficiais), juntamente com manutenção, atualizações,
treinamento, suporte contínuo, consultoria em transparência pública e alimentação do
portal Atricon, para atender as necessidades da câmara de vereadores do município de
Cansanção/BA

Descrição: A Prestação dos serviços será como a seguir: Contratação dos serviços de locação de
sistema em Tecnologia da Informação, incluindo servidor de hospedagem e pacote
de software web (Portal da Transparência, Sistema de Orçamento Participativo,
sistema de arq - A Prestação dos serviços será como a seguir: Contratação dos serviços
de locação de sistema em Tecnologia da Informação, incluindo servidor de hospedagem
e pacote de software web (Portal da Transparência, Sistema de Orçamento Participativo,
sistema de arquivamento digital de atos oficiais e sistema de gestão de demandas para
atendimento ao cidadão referente a transparência), com manutenção, atualizações,
treinamento, suporte contínuo, consultoria em transparência pública e alimentação do
portal Atricon. Incluindo toda a Infraestrutura tecnológica e Hospedagem dos sistemas •
Disponibilização de servidor de hospedagem de alta performance, assegurando
segurança, estabilidade e acessibilidade ao sistema. • Certificado SSL (HTTPS) para
segurança dos dados. • Backups periódicos para garantia da integridade das informações.
2. Desenvolvimento e Manutenção do Software • Criação e personalização do site
institucional, adaptado à identidade visual do contratante. • Integração do site ao Portal
da Transparência, permiti

Data: 22/05/2025 16:08

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 13224852000104-1-000021/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 22/05/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: MÊS

UF: BA

*VENCEDOR*
02.259.032/0001-31 R M DA SILVA DE COITE

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1.460,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais R$ 1.200,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 1.330,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 1.330,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.330,00

Quantidade Descrição Observação

12 Meses Contratação de Empresa Especializada em Locação de Softwares de Gerenciamento, Manutenção, Alimentação de dados e Controle de Site, pa
ra atendimento da Lei de Acesso à Informação (LEI 12.527/2011), Termo de Ajustamento de Gestão e Atricon – Radar Nacional de Transparên
cia.
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CNPJ: 01.740.489/0001-09

Órgão: MUNICIPIO DE SITIO D'ABADIA / 2 - MUNICIPIO DE SITIO DABADIA

Objeto: Aplicativo ou software que esteja disponível de forma online, acessado por qualquer
dispositivo móvel, inclusive em forma de APLICATIVO PARA ANDROID E IOS; que
gere relatórios de acompanhamentos dos cadastros individuais por microárea; que
permita acompanhamento de pessoas visitadas por ACS; que permita monitoramento e
avaliação dos resultados (escore e classificação) dos indicadores de desempenho de
qualidade da APS estratificado por município, equipe e microárea; que viabilize o
acompanhamento dos atendimentos no âmbito do cofinanciamento federal da APS; que
auxilie gestores e profissionais de saúde no monitoramento e avaliação das ações de
saúde no território; que permita a identificação dos cadastros duplicados de cidadãos
dentro do e-SUS PEC ou PEC Centralizador; que identifique unicamente o cidadão,
mesmo quando existir duplicação do cadastro; que mostra os cidadãos não vinculados às
equipes de APS dentro do e-SUS PEC ou PEC Centralizador; que lista os cidadãos com
CNS inválidos ou com falta de CPF no Cadastro Individual; que monitora o envio de
dados do aplicativo (e-SUS Território ou sistema particular) dos ACS para o sistema e-
SUS PEC ou PEC Centralizador; que cruza os dados dos profissionais de saúde
cadastrados no e-SUS PEC e no SCNES para que os dados dos atendimentos na APS
sejam validados e enviados com sucesso para o sistema SISAB do Ministério da Saúde;
que identifica os cidadãos que estão com vacinas atrasadas; que permitem aos
profissionais e gestores identificarem as famílias que estão em situação de insegurança
alimentar; que permite aos gestores e profissionais o monitoramento dos casos ativos de
dengue; que permite monitorar as metas do CEO; que permite aos gestores e
profissionais de saúde 12 1.200,00 14.400,00 acompanharem os atendimentos realizados
na APS por data e turno; que tenha capacidade para mediar a busca ativa em relação aos
diversos tipos de serviços disponíveis na APS facilitando a comunicação entre gestores e
profissionais de saúde das equipes; que possibilita a comunicação de dados e
informações entre os gestores e os profissionais das equipes de saúde, entre os
profissionais da própria equipe, inclusive os ACS; que integra-se com o sistema e-SUS
PEC ou PEC Centralizador para a importância dos dados já cadastrados, os quais são
necessários à geração da informação que é disponibilizada; que apresenta série histórica
dos resultados alcançados pelo município; O aplicativo ou software de Monitoramento e
Avaliação não deve ter funcionalidades de Prontuário Eletrônico do Cidadão, isto é,
receber entrada ou alteração individualizada de dados digitada por profissional de saúde
que realiza atendimento ao cidadão; Deve ser um complemento, não substituto, ao e-SUS
PEC ou Sistema Próprio ou Sistema de Terceiro que esteja em funcionamento no
município para entregar as funcionalidades de Prontuário Eletrônico do Paciente; Deve
se integrar ao e-SUS PEC ou PEC Centralizador Municipal para identificar o sumário de
dados que ajudam no monitoramento e avaliação das Ações e Serviços de Saúde na APS
com o objetivo de atender aos requisitos do Cofinanciamento federal da APS, mas não
deve realizar alterações no banco de dados municipal do e-SUS PEC, ou seja, não deve
executar rotinas de criação, atualização ou deletar quaisquer registros ou tabelas do
banco de dados do e-SUS PEC ou PEC Centralizador municipal; Deve suprir a falta de
relatórios presentes no e-SUS PEC, PEC Centralizador e outros sistemas com relação ao
Monitoramento e Avaliação focado nos requisitos do Cofinanciamento federal da APS.

Descrição: Contratação de Empresa especializada em implantação e prestação de serviços de
locação de Softwares Web. - Contratação de Empresa especializada em implantação e
prestação de serviços de locação de Softwares Web.

Data: 17/03/2025 16:18

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 01740489000109-1-000321/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 17/03/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: UN

UF: GO

*VENCEDOR*
28.413.087/0001-48 RM ASSESSORIA NORDESTE EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1.200,00

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais R$ 1.330,00
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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Órgão: Câmara Municipal de Campo do Tenente

Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo de locação completa da plataforma
patenteada e exclusiva de transmissão ao vivo TV do Legislativo, com fornecimento de
equipamentos e softwares, para gravação e/ou armazenamento em vídeo em HD e
transmissão em tempo real das atividades das sessões da Câmara Municipal de Campo
do Tenente - PR.

Descrição: Contratação de empresa especializada no ramo de locação completa da pl -
Contratação de empresa especializada no ramo de locação completa da plataforma
patenteada e exclusiva de transmissão ao vivo TV do Legislativo, com fornecimento de
equipamentos e softwares, para gravação e/ou armazenamento em vídeo em HD e
transmissão em tempo real das atividades das sessões da Câmara Municipal de Campo
do Tenente - PR.

Data: 02/10/2025 00:00

Modalidade: Processo inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: CMCT-22025-Processo inexigibilidade

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: campodotenentepr.equiplano.com.br:70
11/transparencia/licitacoes

Quantidade: 12

UF: PR

*VENCEDOR*
11.520.032/0001-34 CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSAO AO VIVO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1.330,00

Assinatura
Gleyciane freitas de melo 23/02/2026
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Data: 23/02/2026 10:03:24
Acessar a fonte aqui

Data: 23/02/2026 10:44:06
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br

2 - Prefeitura Municipal de Campo do Tenente/PR
campodotenentepr.equiplano.com.br:7011/transparencia/licitacoes
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TERMO DE CONTRATO Nº 134/2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 99701/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BARCARENA, através da CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 22.943.229/0001-00, 

estabelecida na Rua Lameira Bitencourt, nº 688, Bairro: Centro, CEP: 68.445-000, 

Barcarena - Pará, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ MARIA RODRIGUES JUNIOR, 

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Barcarena, portador do RG n° 4299895 SSP- 

PA, inscrito no CPF nº 260.400.932-34, residente e domiciliado à Rua Lameira Bittencourt, 

nº 900, Bairro: Centro, CEP: 68.445-000, Barcarena –Pará, doravante denominada 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa DOCXPERT SOLUTIONS LTDA, inscrito no 

CNPJ sob o nº 22.595.654/0001-48, com sede na BL P, SN, LOJA: 2-A CENTRO 

COMERCIAL, VILA PERMANENTE, Tucurui/PA, CEP 68.455-717, neste ato representado 

pelo Sr. FÁBIO PEDROSA, residente na RUA COSTA RICA, 11, VILA MARABÁ, 

Tucurui/PA, CEP 68.459-076, portador do(a) CPF 604.618.456-87, doravante denominado 

CONTRATADA, firmam o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições 

a seguir estabelecidas que se obrigam a cumprir e observar fielmente: 

1 DO OBJETO:  

1.1.       O objeto do presente contrato versa sobre a Prestação de serviços de Licença de 

uso de Sistema de Gestão de Processos integrados ao Portal Institucional e ao Portal 

da Transparência, denominado Plataforma Tecnológica Docxpert, disponibilizado na 

forma de Software como serviço (SAAS). 

1.2. Conforme especificações do Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e 

proposta apresentada pela empresa, os quais se vinculam ao presente instrumento 

independentemente de transcrição. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOT 

TOTAL R$ 

1 Plataforma Tecnológica Docxpert UNID 12 R$ 1.400,00 
R$ 

16.800,00 

2  DA ORIGEM DO CONTRATO: 

2.1. O presente contrato é decorrente do PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 

99701/2025, devidamente autorizado e ocorrerá por conta da dotação orçamentária 

apontada na manifestação contábil, que fica fazendo parte integrante do presente. 

3 DO REGIME JURÍDICO: 

3.1. Este contrato será regulado pela Lei Federal n°. 14.133. 

4  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

http://www.barcarena.pa.leg.br/
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4.1. O serviço deverá ser prestado conforme proposta de preço apresentada e anexa ao 

presente contrato. 

4.2. Correrão a conta do contratado, os custos de todos os materiais e serviços necessários 

ao atendimento do objeto e os profissionais a execução dos serviços, bem como os 

impostos, taxas e outras despesas de qualquer natureza, incidentes ou que vierem a incidir 

sobre o objeto da presente licitação. 

4.3. O contratado ficará responsável em: 

4.3.1. Fornecer a Licença de uso de Sistema de Gestão de Processos integrados ao Portal 

Institucional e ao Portal da Transparência, denominado Plataforma Tecnológica Docxpert, 

disponibilizado na forma de Software como serviço (SAAS).  

5 DO PAGAMENTO: 

5.1 O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 1.400,00 (mil e 

quatrocentos reais), perfazendo um valor global de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos 

reais).. 

5.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

5.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos aí contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

5.4 Os pagamentos serão efetivados mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal 

de Serviços correspondente, devidamente atestado o recebimento pelo responsável. 

6 DA VIGÊNCIA: 

6.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até o limite de 120 meses, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.  

7 DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

7.1 Para atender as despesas decorrentes desta inexigibilidade de licitação a contratante 

valer-se-á de recursos orçamentários, ainda não comprometidos com outros objetivos, 

respeitado os respectivos Elementos de Despesas e Programa de Trabalho: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2025: 

 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA  

01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA. 

010310001.2.002 – Manutenção da câmara.  

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

Fonte: 1500 - Recursos próprios. 
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8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

8.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal, gestor do contrato ou 

autoridade superior da Câmara Municipal. 

8.2. Fornecer a Câmara Municipal as informações e quaisquer esclarecimentos 

necessários durante toda a vigência contratual. 

8.3. Prestar os serviços ofertados na sua proposta comercial, nas condições estabelecidas 

para contratação. 

8.4. Encaminhar, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os documentos que 

comprovem a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

8.5. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação/contratação.   

8.6. Comunicar a Câmara Municipal, tempestivamente, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo de entrega previsto para a contratação, com a devida comprovação.  

8.7. Cumprir o(s) prazo(s) de execução e demais condições contratuais. 

8.8. Manter sigilo sobre toda e qualquer informação a que tenha acesso por ocasião da 

execução deste objeto. 

8.9. Assumir unicamente a responsabilidade por prejuízos causados a Câmara Municipal 

por negligência, imperícia ou imprudência de empregados ou prepostos, assim como os 

custos e assistência quanto a acidentes com seus funcionários, na execução do contrato. 

9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

1.1.  

1.1.  

1.1.  

9.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do(s) serviço(s), por servidor 

especialmente designado. 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

9.3. Disponibilizar o acesso às informações e documentos necessários ao cumprimento 

das ações previstas neste Termo de Referência e na proposta da contratada. 

9.4. Receber os serviços e dar a aceitação no caso de o mesmo atender as especificações 

e quantidades da contratação. 

9.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução e vigência contratual, fixando prazo máximo para a sua correção. 

9.6. Promover a instauração do processo de responsabilização diante de 

descumprimentos contratuais da Contratada. 

9.7. Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura emitida pela Contratada no prazo e 

condições estabelecidas para a contratação. 

 

10 DA RESPONSABILIDADE E FISCALIZAÇÃO: 

http://www.barcarena.pa.leg.br/
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10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato e pelos respectivos substitutos. 

10.2. O fiscal acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no referido instrumento, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Câmara Municipal.  

10.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

determinadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a proximidade do término 

da vigência contratual, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, se 

necessário. 

10.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

10.7. O fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente 

para fins de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

10.8. Representante da Câmara Municipal para o recebimento, acompanhamento e 

fiscalização dos contratos: 

Nome do servidor responsável: Walber Hagner Moraes Anjos 

Cargo/função: Fiscal de Contratos 

Portaria nº: 003\2025 

  

11 DAS INFRAÇÕES E SANSÕES ADMINISTRATIVOS: 

11.1. Observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a empresa na condição 

de contratada, poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações, 

sendo-lhe(s) aplicadas as multas listadas abaixo, calculadas sobre o valor estimado para a 

contratação, quando: 

11.1.1. não cumprir a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado: multa de 20% (vinte por cento); 

11.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: multa de 20% 

(vinte por cento); 

11.1.3. atrasar injustificadamente a execução do contrato: multa de mora no valor de 

0,5% (cinco décimos por cento), em relação a cada dia de atraso, não ultrapassando o limite 

de 10% (dez por cento); 
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11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a contratação: multa de 25% (vinte e cinco por cento);  

11.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: multa 

de 25% (vinte e cinco por cento);  

11.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação: multa de 

30% (trinta por cento);  

11.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013: multa de 30% (trinta 

por cento). 

11.2.      Também poderão ser aplicadas ao(s) responsável(eis) pela(s) infração(ões) 

administrativa(s) prevista(s) no item anterior as seguintes sanções: 

11.2.1.  Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal, por até 3 (três) 

anos, nas hipóteses previstas nos itens 11.1.1,11.1.2,11.1.3, quando não justificar a 

imposição de penalidade mais grave; e 

11.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara direta e 

indireta de todos os entes federativos, por no mínimo 3 (três) anos e até 6 (seis) anos, nas 

hipóteses previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6. 

11.3. Após o trâmite do contraditório e da ampla defesa, as multas serão recolhidas pela 

Contratada mediante depósito em conta corrente da municipalidade ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

11.4.        Para dar efetividade à aplicação da(s) multa(s) administrativa(s), fica estabelecido 

que somente será aplicada quando o seu valor for maior ou igual a R$ 1.000,00 (mil reais) 

para sua cobrança, exceto quanto for necessária além da referida multa, a aplicação de uma 

das penalidades previstas nos itens 11.2.1 e 11.2.2. 

11.5.         Na aplicação das sanções previstas neste item 11 serão observadas as 

disposições constantes nos artigos 156 a 163 da Lei n° 14.133/2021, para o processo 

administrativo simplificado e o processo de responsabilização.    

12 DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 

12.1 O termo de contrato, regido pela Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

poderá ser alterado conforme disposições do art. 124 e seguintes da norma, conforme o 

caso concreto e necessidade, por meio da formalização de termo aditivo. 

12.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

13 DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

13.1 O contrato poderá ser extinto observadas as disposições do art. 137 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021, conforme o caso.  

14 DO FORO: 
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14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Barcarena, Estado do Pará, para dirimir qualquer 

controvérsia decorrente deste contrato. 

14.2 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, na presença de 

duas testemunhas, para que se produzam os seus efeitos legais. 

 

Barcarena, Pará, 7 de fevereiro de 2025 

 

CONTRATANTE: 

 

 

____________________________________ 

JOSÉ MARIA RODRIGUES JUNIOR  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA 

CNPJ(MF) 22.943.229/0001-00 

CONTRATADO:  

 

 

____________________________________ 

FÁBIO PEDROSA 

DOCXPERT SOLUTIONS LTDA 

CNPJ 22.595.654/0001-48 

JOSE MARIA RODRIGUES 
JUNIOR:26040093234

Assinado de forma digital por 
JOSE MARIA RODRIGUES 
JUNIOR:26040093234 
Dados: 2025.02.07 16:51:49 -03'00'

DOCXPERT 
SOLUTIONS 
LTDA:2259565400014
8

Assinado de forma 
digital por DOCXPERT 
SOLUTIONS 
LTDA:22595654000148
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MUNICÍPIO DE JACAREACANGA  

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA  

_______________________________________________________________________________ 

Avenida Joana Costa Barroso, sn, Bela Vista, Jacareacanga/PA, CEP: 68.195-000 

 
CONTRATO n. 20260101001 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 2026010501001 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n. IL/2026.001-CMJ 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 10.221.844/0001-16, com sede na Av. Joana Costa Barroso, s/n, Bairro Centro, Jacareacanga – PA, 
CEP: 68.195-000, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. 
ANTÔNIO MENDES CARDOSO, portador do CPF n. 440.609.711-20, residente e domiciliado na Travessa 
Nelson Vieira Freire, s/n, Bairro São Francisco, CEP: 68.195-000, Jacareacanga/PA, CR2 Serviços de 
Consultoria Unipessoal Ltda, CNPJ/MF 50.288.682/0001-58, com sede sito a Avenida Senador Lemos, 
791, Sala 210. Bairro: Umarizal. Cidade: Belém. Estado: Pará. CEP: 66050-000, de agora em diante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Srta. Maria do Socorro Soares Lassance 
Maya, residente e domiciliada sito a Av Pedro Miranda, 493, 2 andar. Pedreira - Belém - Pará - 66085-
005, município de Belém/PA, CEP: 66085-005, regularmente inscrita na Receita Federal do Brasil sob o 
CPF nº 096.695.742-34, tendo em vista o que consta no Processo INEXIGIBILIDADE n. IL/2026.001-
CMJ, em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislação em vigor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL (art. 92, I e II): 
1.1 - O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, INCLUINDO CRIAÇÃO DE SITE GOVERNAMENTAL, 
IMPLANTAÇÃO DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, COLETA, REVISÃO E PUBLICAÇÃO CONSTANTE DAS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA ATENDER A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (LEI 12.527/2011) 
CONFORME EXIGÊNCIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO PARÁ (TCM-PA), 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) E OUTROS, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
1.2. A contratação faz referência aos itens constantes da planilha a seguir: 
 

# Item Quant Unid. Val. Unit. Val. Total 

01 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPARÊNCIA. 

Mês. 12 R$1.470,00 R$17.640,00 

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Estudo Técnico Preliminar - ETP que embasou a contratação; 
1.3.2. Autorização de Contratação; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 07/01/2026 a 31/12/2026, prorrogável por até 10 anos, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$1.470,00, perfazendo o valor total de R$17.640,00, pela 
execução o objeto, que será paga em moeda corrente do país. 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a liquidação da fatura/nota fiscal, 
condicionado ao respectivo atesto. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice do IPCA. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 



 
MUNICÍPIO DE JACAREACANGA  

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA  

_______________________________________________________________________________ 

Avenida Joana Costa Barroso, sn, Bela Vista, Jacareacanga/PA, CEP: 68.195-000 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
5.4.3.1. data da emissão; 
5.4.3.2. os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.4.3.3. o período respectivo de execução do contrato; 
5.4.3.4. o valor a pagar; e  
5.4.3.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta nos sites eletrônicos para: 
5.4.6.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
5.4.6.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação, quanto aos 
requisitos de habilitação exigidos.  
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
5.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento  
5.6. CESSÃO DE CRÉDITO 
5.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
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acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 
2020, conforme as regras deste presente tópico. 
5.6.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
5.6.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
5.6.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, desde de que haja pedido do Contratado, os preços iniciais poderão 
ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
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7.1.7. Cientificar a seção de representação judicial do órgão (assessoria jurídica ou procuradoria) para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Quando for o caso, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
8.1.7.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
8.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
8.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 
8.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
8.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade de fornecimento do objeto que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
8.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) moratória de 5% (cinco por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 15% (quinze por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
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eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
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nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Jacareacanga - PA deste exercício, na 
dotação conforme a seguir: 
 
Órgão: 01 Câmara Municipal de Jacareacanga 
Unidade orçamentária: 0101- Câmara Municipal 
Projeto Atividade: 01 031 0001 2.001 Manutenção das atividades do Poder Legislativo 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva, e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1. É eleito o Foro da cidade Jacareacanga - PA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21. 
 

 
Jacareacanga/PA, 07 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 

_________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA                                                                                                              
CNPJ: 10.221.844/0001-16                                                                                                                                         

ANTÔNIO MENDES CARDOSO                                                                                                                          
Presidente da Câmara Municipal                                                                                                              

CONTRATANTE 
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